
LEI Nº 2.609, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005



Dispõe sobre o estacionamento rotativo em frente de padarias e confeitarias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica permitido o estacionamento de veículos em frente às padarias e confeitarias, por prazo não superior a dez minutos, mediante solicitação das empresas interessadas.

§ 1º O estacionamento será exclusivamente para uso dos clientes dos estabelecimentos referidos neste artigo, limitado a duas vagas.

§ 2º Durante o período em que estiver estacionado, o veículo deverá estar com o pisca alerta acionado.

Art. 2º A permissão  será concedida após a análise de  viabilidade  técnica    expedida pelo órgão municipal competente,  o qual providenciará a adequação e sinalização do local.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.
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